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LEI Nº 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre a utilização e a exploração dos 

aeroportos, das facilidades à navegação aérea e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O produto de arrecadação das tarifas previstas no art. 8º constituirá receita 

do Fundo Aeronáutico. (Artigo com redação dada pela Lei 12.648, de 17/5/2012) 

 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente 

Lei.  

 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 

6º, 7º, 8º, o parágrafo único, do artigo 11, e os parágrafos 1º e 2º, do artigo 12, do Decreto-lei 

nº 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei nº 683, de 15 de julho de 1969, e as demais 

disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

J. Araripe Macedo  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12648-17-maio-2012-613000-norma-pl.html

